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PRESTAÇÃO DE CONTAS/RECONHECIMENTO DE DESPESAS DE VIAGEM  

N° 001/2019   

 

1. Viajante: 

 

NOME ÓRGÃO 

Vilmar Antonio Soccol          Vereador 

 

2. Período da Viagem: 

 
25 a 28 de fevereiro – Quantidade de Diárias: 03 (três) diárias 

 

3. Valores dos Adiantamentos Recebidos: 

 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE PARCIAL R$  VALOR R$ 

Diárias no País – Brasília - DF 

Despesa: 2001-7 

Categoria 1414  

Evento: 57 

Licitação: 08 

Objeto: 41 

3 446,71 1.340,13 

VALOR TOTAL R$ 1.340,13 

Hum mil, trezentos e quarenta reais e treze centavos  

 

 

4. Justificativa da Viagem: 

 
O Vereador Vilmar Antonio Soccol, foi à Brasilia – DF, nos dias 25 a 28 de fevereiro, buscar recursos 

para o Município. 

 

5. Despesas Realizadas (Hospedagem/Alimentação/Passagens/Taxi/Outros): 

 

DATA COMPROVANTE/EMITENTE TIPO DE 

DESPESA 

VALOR R$ 

22-02-2019 St Paul Plaza Serviço Taxa reserva 220,00 

26-02-2019 Silt Self Service Eireli ME Almoço 18,22 

26-02-2019 Silde Comercio de Produtos Alimentícios Jantar 76,08 

27-02-2019 Coobrás Rádio Táxi Táxi 20,00 

27-02-2019 Silt Self Service Eireli ME Almoço 29,02 

27-02-2019 LLM Com. de produtos alim. Eirele EPP Jantar 46,50 

01-03-2019 St. Paul Plaza Hoteis e Turismo Ltda Diárias hotel 643,50 

TOTAL DA DESPESA REALIZADA 1.053,32 

Hum mil e cinquenta e três reais e trinta e dois centavos 

 

 

Getúlio Vargas – RS, 01 de março de 2019. 

 

 

 

Vilmar Antonio Soccol, 

PTB. 
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7. Reconhecimento: 

 

 

 

Paulo Cesar Borgmann, Presidente da Câmara de Vereadores de Getúlio Vargas, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, Reconhece que as despesas realizadas, em 

confronto com a diária recebida, está devidamente comprovada. 

 

Getúlio Vargas, 01 de março de 2019. 

 

 

Paulo Cesar Borgmann, 

Presidente. 

 


